
PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
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Toma-se público que a Secretaria Municipal de ESPORTE E LAZER, realizará Dispensa de Licitação
em ruzÃo do VALOR, com criterio de julgamento (MENOR PREÇO GLOBAL), na hipótese do
artigo 75, inciso I, nos termos da l-e,i 14.133, de l'de abril de 2021 e demais legislaçôes aplicáveis,

I - DO OBJETO

l.l - O objeto do presente procedimento administrativo é a escolha da proposta mais vantajosa

visando a Contratação de serviços para urbanização da areninha na Sede do Município de Yárzea

Alegre/CE, localizada na Rua Zezinho Bilé, SAl" - Bairro Alto do Tenente - Yârzea AlegreiCE,

através da Secretaria de Esporte e Lazer, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

2 - DA PARTI A Ã NAD NSA

2.1 - Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta contÍatação, regularmente estabelecidos no Pais, que satisfaçam todas

as exigências, especificações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar n' 12312006.

2.3 - Não poderão participar desta dispensa de licitação os fomecedores:
2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus ânexos;

2.3.2 - estrangeiros que não teúam representaçâo legal no BÍasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteproJeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa flsica ou jurídica, quando

a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável tecnico ou
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ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsiivel técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela
necessários;

c) pessoa fisica oujurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que manteúa vinculo de natuÍeza tecnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou oom agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que dcles seja cônjuge, companheiro
ou pârente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o teÍceiro glaui
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de l5 de dezembro
de 1976, concorrendo entre sit

Í) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenadajudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de habalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo gnrpo econômico.
2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" tambem ao fomecedor que atue em substituição a outra
pessoa, fisica ou juridica, com o intüto de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade júdica do fornecedor;

2.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n " 74612014-TcU-Plenário); e

2.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente
estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam todas as

exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência em anexo.

2.4.1 - Os criterios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simplificado
destinado às microempresas e empÍesas de pequeno porte dispostos no Afi. no 48, inciso I da Lei
Complementar n' 12312006, com a redação dada pela Lei Complementar n§ 14712014, aplicado, na

oportunidade, em conformidade com o Art. 4", da Lei 14.133121.

3 . DO INGRESSO NA I'ISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA

3.I - O fomecedor interessado em participar deste procedimento deveÍá apresentar a sua proposta de
preços, na forma deste item.
3.2 - O fomecedor interessado, apos a dívulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, encaminhará,
através do e-mail licitacao@varzeaalesre.ce.sov,br, ou ainda de forma presencial ou via postal, a
proposta de preços, eom I desuigõo do objeto e o preço, até a datâ e o horârio est&bcleoidos para
recebimento,

3,2, I . O endereço para recebimento de forma presencial ou via postal é ae sala do Setor de Licitaçôes,
localizada na s€de da Prefeitura Municipal de Vázca Alegre/cE, com eRderego na Rua Deputado
Luiz otacílio correi4 153 - centro, várzea AlegrdeE, cEP : 63.540-000, no horário das 08:00hrs
às l4:00hrs em dias úteis até o dia 20 de setem bro de 2024 ou enviadas atraves do e-mail
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1 -DO RE(lHRI \{F,N'I'OS D P POS
.I

AS DE PRE(ros

4.1 - O Agente de Contratação e sua equipe de apoio, iniciará os trabalhos, recepcionando as

PROPOSTAS DE PREÇOS.

4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços, enviado de forma presencial ou via postal, deverá

conter na parte externa os seguintes dizeres:

A
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE - Secretaria de Esporte e Lazer

\., Dispensa de Licitação n" 2024.09. 18.1.

Proposta de Preços

Raáo Social do Proponente

CNPJ do Proponente

E-mail do Proponente

4,3 - O encerramento do recebimento das propostas de preços ooorrcrá de fgrma automática ao final
da data indicada, sem qualqueÍ possibilidade de pronogação e não havendo tempo aleatório ou
mccanismo similar.

s . DOJT]I,GAMENI'O I) PROPOS'I^S t)f, PRECO

5 1 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PRECO GLOBAL, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.
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licitacao@varzeaalegre.ce.sov.br, até a mesma data, apos esse prazo, o processo estará encerrado
para o recebimento de novos orçamentos, de maneira que a Prefeitura Municipal de Vrir:zea Alegre/CE
garanta o andamento do processo de contratação.
3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributiirios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
pÍestâção dos serviços ou na entrega do produto.

3.4.I - Os preços ofertados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de eno, omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referêneiai Projeto base e este Aviso de
Dispensa de Licitação, assumindo o proponente o cornpromisso de executar os serviços/fornecer os
produtos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, leramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita exeoução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substiluição.



-ô!idfl PREFETTURA oe vÁnzea ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07. s39,273/0001 -58

5.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao estipulado para a contratação.

5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.3. 1 - Neste caso, será encamiúada contraproposta ao fomecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contÍatação.
5.3.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na atâ do procedimento

da Dispensa.

5.4 - Estando o preço oompatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último preço.

5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 - contiver vícios insanáveis;

5.5.2 - não obedecer às especiÍicações técnicas contidas no Projeto Bâsícol

5.5.3 - apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo defrnido para a

contratação;

5,5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçâo;
5,6 - Serão consideradas inexequiveis as propostas apresentadas com vôlores int'erioÍes a 75% (setenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do § 4" do art. 59 da Lei
14.13312021 e da Instmção Normativa SEGES/ME n'7312022.
5.7 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entÍe este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
5.8 - Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a deselassificação da proposta.

A planilha poderá ser aj ustada pelo fomecedor, no prazo indicado pclo sistema, desde que nâo haja

mÊjorâção do preço.

5.E.1 - O aj uste de que tratâ este dispositivo se limita a sanar eÍÍos ou thlhas que não alterem a
substiância das propostas.

5.9 - A proposta final deverá ser apresentada em via única, com os pÍeços ajustados ao menor lance,

redigida em idioma nacional, sem cotações altemativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser

datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico do proponente devidamente
identificados, contendo identiÍicação do proponente, endereço, telefone e e-mail.
5.9.1 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável técnieo
do proponente devidamente identifi cado.

5,10 - Prazo de validade não inferior a 60 (gessentâ) dias, contados B partir da data da sua
apresentação.

5 I I - O licitante não poderá cotar pÍoposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no
respectivo orçamento biísico.
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5. l2 - A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação
do Grupo/Subgrupo/Servigo, a quantidade, a unidade, o preço unitário c o pÍ€ço total, em algarismo
e preço GLOBAL do orçamento, cronograma fisico-financeiro, dernonstrativo de taxa de Beneflcios
e Despecac Indiretas - BDI. planilha de encargos sociais, assim como da oomposiçÀo de todos os

eustos unitários dos 6erviços, devcndo tais planilhas c oomposições scrÊm eEsinadâs pelo responsável

téenieo da emEesâ pÍoponente. rob oene de derclrullÍlcrclo dr mêrma,
5 l2,l - O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificaçto do Grupo/Subgrupo/Serviço e

quantidâde, eonforme item anterior, deverào tcr seus itens c quanütativoo idêntieos aos apresentados
nas planilhas fomecidas conjuntamente â este Aviso de Dispensa de Licitação, não sendo permitido
ao licitante alteráJa (em seu conteúdo e quantitativos).

5.12.2 - O valor total de cada item indicado no oÍçamento detalhado deverá ser o produto dâ

multiplicaçâo do preço unitário pela respectiva quantidâde.

5.13 - Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, @
íoe$€nta) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a pronogagão da
validade da proposta por igual prazo.

5.14 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, trÍbutos e demais ônus

atinentes à execução do objeto.
5. l5 - Apos a apresentação da proposta nâo cabeú desistência, sob pena de aplicações de possíveis

sanções administrativas, observado o devido processo legal.

5.16 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, âté I apuração de uma proposta que

atenda a este Aviso de Dispensa e seus anexos.

5.17 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciaú a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação.

6. DA HABILITACAO

6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fomecedor mais
bem classiÍicado da fase de lances, conforme a seguir:

6.1.1 - Eabilitaçâo Jurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou conüato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na
Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registÍado na Junta
Comercial da sede do Licitante :
c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhedas de prova de diretoria em
exercício;
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d) Decreto de autorizaçào, em se tratando de empÍesa ou sociedâd€ estBngeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorízagão pera funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhistt

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridiea - CMJI
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contÍatual:

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade peÍante a Fazenda Municipal;

$ Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de §erviço - FGTS;
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

6. 1.3 - QualiÍicação Econômico-Financeira

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercicios sociais;

a.l ) A documentação exigida acima estaÉ restrita ao último exercício socisl, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.1.4 - Qualificação Técnica

a)Oualificacão nico-profissional:
a.l) Apresentação de profissional. devidamente registrado no conselho profissional competente,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou seruiço de câracterísticas
semelhantes, para fins de contratação.

b)oualiÍicacão técnico- onal

b.l ) Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
que demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior.
c) Indicação do pcssoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponiveis para a
realizagão do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que
se responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal.
c.l) Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima. deverâo participar da obra ou
serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
d) Registro ou inscrição na entidade profissional competente.
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e) Declaração de que o licitante tomou coúecimento de todas as informaçGs e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

0 Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de

comprovaÍ o que está sendo atirmado no teor do atestado de qualificação tfunica apresentado;

6,1.5 - Declarações
a) Declaração de que suas propostas eoonômioas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trâbalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convençÔes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutâ
vigentes na data de entÍega das pÍopostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores
de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de l6 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso
XXXIII, do Art. 7" da Constituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pccsoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras noÍrnas especlficas.

d) DeclaraÇão de que atendem aos requisitos de habilitação, e que respondcrá pela veracidade das

informações prestadâs, na forma da lei;
6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão
ser apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação Íeferente à outra empresa, ainda
que integrante do mesmo grupo econômico.
6.1,7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma
forma que não conste previsão em legislação especifica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no
máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo
indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
6.1.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçôes de
inscrições.
6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçào do fomecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à exisência de sanção que impeça a panicipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:
a) Consulta Consolidada da Pessoa Juridica, emitido via intemet no sítio do https://certidoes-
aof.aons.tcu.qov.br
6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por não atendimento
à condição de participação.
6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fomecedor
será convocado a encamiúáJos, em formato digital, apos solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.
6.4 - E facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Ftaterno"
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6.5 - §erá inabiliúado o fornecedor que não comprov sua habiliaçào, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo eom o estabelecido neste Aviso
de Dispensa Eletrônica.
6.5.1 - Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordcm de classificação, ate a apuraçâlo
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condiçôes de habilitação.
6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado.

coN't'R^r'^

7.1 - Apos a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataçâo, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7,2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a pâÍtir da data de sua convocação,

\./ para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conlbrme o caso (Nota de
Empeúo/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das

sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.
7.2.1 - Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio
eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 ítlois) dias úteis , a contar da
data de seu recebimento.

7 .2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela
Administração.

7 .2.2 - O pÍazo previsto para assinatura do contralo ou aceitação da nota de empenho ou instÍumento
equivalente poderá ser pronogado I (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
7.3 - O Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumento eqüvalente, emitida à empresa adjudicatrírÍa,
implica no reconhecimento de que:

7.3. I - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei no 14.133, de 2021.
?.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas Ro Aviso de Dispensa de
Licitação e seus anexos.

7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pr€vistas nos aÍigos I37 e
138 da Lei no 14.133/21e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da
mesma Lei.

7.4 - o futuro contrato terá vigência de até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da sua
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n" 14. 133/201 l,
7 .5 - o prazo para execução da obra/serviço será de 0l (um) mes6, eontados a paíir da emissão da
Ordem de Serviços expedida pelo Contratante.

Rua Dep. Lulz Otacllío Correla, $3 - Centro - CEp: 6j.54o-ooo - Vârzca Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno',
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8. I - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei no

14.13312021, garantida a previa e ampla defesa.

8.2 - O fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no aÍt. 155 mencionado no
item anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

b) Multa de até l0%o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fomecedor, por qualquer infração dos incisos I ao X do referido art. 155;
c) Impedimento de licitar e contratâr no âmbito da Administração Publica direa e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo márimo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II
ao VII do citado artigo 155, quando nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contÍâtar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

\-/ prazo mínimo de 3 (três) anos e mriximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII ao XI do referido
artigo 155, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3. I - A natuÍeza e a gÍavidade da infração cometida;
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 - As circunstâncias agmvantes ou atenuantes;
8.3.4 - Os danos que dela provierem pâra a Administração Pública;
8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integÍidade, conforme norrnas e
orientações dos órgãos de controle.
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, alem da peÍda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestsda, quando houver, ou será cobrada judicialmente.
8.5 - A aplicaçâo das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipôtese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.ó - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções_

9. DAS DISPOSICOE S GERAIS

9.1 - O procedimento será divulgado no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre-
ww'w.r'arzeaal .ce. ov.br e no Diário Oficial dos Municipios do Estado do Ceará APRECE

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a administração poderá:

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data;
9.2.2 -Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser uülizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto).
9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza p€los fomecedores, cujo prazo
não conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

Rua Dep. Luiz OtacÍ.lio Correi4 153 - Centro - CLp: 63.54c-c,c(. - Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Tefi.a d"o Amor Fratetno,,
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9.5 - Caberá ao lomecedor acompaúar as operaçôes, ficando responsávcl pclo ônus deconente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida pera o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.
9.7 - Os horários estabelecidos na diwlgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documcntação relativa ao procedimento.

9.8 ' Nojulgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderâ sânar eÍros ou falhas que
não alterem a substância das proposks, dos documentos e sua validade jurldica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classiÍicaçâo.

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em
lavor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da conffatação.
9. l0 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não ser4 em nenhum caso, responsável por esses custos, indep€ndentemente da
conduçâo ou do resultado do processo de contratação.

9.ll - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso,
9.12 - Da(s) sessão(ões) públic(s) será(ão) divulgada(s) e(s) Ata(s).
9. l3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Munieipal, nos teÍmos da legislação
peíincnte.

9, 14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judieiais resultantes deste Aviso de

Dispensa de Licitação será o da Comarca de Várzea Alegre/CE.

t0- DOS ANEXOS

10. I - Integram este Aüso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e eêitos, os seguintes anexos

ANEXO I - PÍojetos

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO III - Modelo de Declarações

ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Várzea Alegre/CE, l8 dc setembro 2024,

(lice sa da Silva
Ordenador de Despesas

Seeretaria Munícipal de [lsporte e Lazer

Rua Dep, Luiz OtacÍllo Cone4 153 - Centro - CEP: 63.540-0o0 - Vársí,â Alegre/CE

"Várzea Alegre Teta d,o Amor Ftaterno'
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ANEXO I

PROJETOS

Rua Dep, Lutz Otacllto cotÍ.cta, ,Sj - cêntro - CBp: 6l,540-000 - váruea Ategrc/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amü Fraterno,'
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OBJETO
o presente MEMORIAL DESCRITIVo E ESPECIFICAÇôES TECNICAS tem como
objetivo a URBANIZAÇÃO Oe ARENINHA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE
VARZEA ALEGRE-CE, LOCALIZADA NA RUA ZEZINHO B[LE, SiN, BAIRRO
ALTO DO TENENTE, MI.INICiPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE.

PROJf,TO
A execução dos serviços deverá obedecer integÍalmente e rigorosamente aos projetos,
especificações e detalhes que serão fomecidos ao construtor com todas as caracieríiticas
necessárias à perfeita execução dos serviços.

NORMAS
Fazem parte integrante deste, independente de transcriçâo, todas as noÍmas,
especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABTN) que
tenham relação com os serviços objeto do contrato.

ASSISTÊNCIA TÉcNIcA E ADMINISTRATryA
A empreiteira obriga-se saber as responsabilidades legais vigentes, prestar toda
assistência tecnica e administrativa necessáría a fim de imprimir andamento conveniente
à obra.
A responsabilidade tecnica da obra seni de Profissional pertencente ao quadro de
pessoal e devidamente Habilitado e Registrado no conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura - CREA.
As medições da obra deverão ser feitas de acordo com os quantitativos verificados "in
loco" da passagem molhada reformada ou construída. O mesmo aplica-se a bueiros.

MATERIAS, 1}{ÃO »E OBRA E EQUIPAMENTOS
Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão-de-obra deverá
ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegurem o bom andamento
dos serviços.

1.0 - SERVICOS PRELIMIN ARES:

l,l - LOCAÇÀO DA OBRA: A locação será de forma global, sobre quadro de madeira
que envolve todo o perímetro da obra. Após a marcação dos alinhamentos e ponto de
nível, a contratada farâ comunicação à fiscalização a qual procederá às verificações e
aferições que julgar opoíunas.

2.O. NIO!'IMENTO DE RRA

2.1 ' ESCAVAÇÃo MANUAL: As escavações serão convenientemente isoladas,
escoradas, adotando-se todas as providêncías e cautelas aconselháveis à segurança dos
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operários, garantia das propriedades viziúas e a integridade dos logradouros e redes
públicas.

2.2 - REATERRO MANUAL: Reaterro das valas, anteriormente escavadas, de forma
manual, seguido da compactação mecanizada do material.

3.1 - ExECUÇÃo op pASSEro EM plso INTERTRAvADo, coM Bloco
RETANGULAR COR NATURAI- DE 20 X t0 CM, ESPESSURA 6 CM: O piso será
intertravado tipo tijoliúo, com espessuras de 6cm. os blocos deverão ser assentados
sob uma camada de areia media. esparramada e sarrafeada, sem ser compactada, com
espessua de 5cm. o assentamento deveni ser feito do centro para os bordos. Após o
assentamento, proceder a compactação inicial com vibro compactador de placa, pelo
menos 2 vezes e em direções opostas, com sobreposiçâo de percursos. A seguir será
feito o rej untamento de toda a área com po de pedra, espalhada sobre os blocos em uma
camada fina, utilizando uma vassoura até preencher completamente as juntas. Após
realizar novamente a compactação, com pelo menos 4 passadas em diversas direções. A
fiscalização apreciará de tbrma visual as caÍacteristicas de acabamento das peças.

,1.0 - PAREDES E PAINÉIS

4.I . ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO FURADO: DEVCrá SCr CXCCUIAdA
alvenaria de vedação de blocos cenâmicos furados na vertical de 09xl9xl9cm
(espessura 20cm) com argamassa de assentamento com preparo manual.

Deverá ser executada a alvenaria nos locais indicados em projeto, atentando para os
quantitativos, Iargura e dimensões, especificados em memória de cálculo e orçamento.

5.0 - ESl'RtlttiR{

5.1 e 5.2 - AMADURAS - AÇ0 CA50 e CA60: A execução das armaduras para
concreto armado obedecerá rigorosamente ao projeto estrutural. serão conferidas pela
fiscalização após colocação nas fôrmas, verificando-se nesta fase se atendem ao
disposto no prqjeto: quantidade de barras, tipo de aço empregado, dobramento, bitolas,
posição nas fôrmas e recobrimento. As barras de aço não deverão apresentar excesso de
ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderentes ou qualquer outra substiância que
impeça uma perfeita aderência ao concreto e a armadura não podení ficar em contato
direto com a forma.

s.3 - ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS
ADQUIRIDOS: Para efeito destas especificações, entende-se por alvenaria de pedra
argamassada, a alvenaria em que as pedras são ligadas entre si poÍ uma iugamassa, traçoJ/-

AdÍéMogcli'Canalho

ffi"1#r'

GovÊím ds

3.0 - Prso



co

@aimaLEGRE

1:3, que preenche os vazios e distribui os esforços. Será usada como parte da fundação
dos muros de contenção.

5.4 - CONCRETO PARA vmnaçÃO FCK:25Mpa: Todo o concreto usado na
sup€restnrtura será "virado" na própria obra usando-se betoneira de capacidade nunca
inferior a 320 litros. Os agregados, brita e areia grossa, antes de utilizados devem ser
submetidos à apreciação da fiscalização, pÍra que esta aprove o uso dos mesmos. O
cimento usado será de acordo com a fiscalização em sacos novos, sem rasgos e sem
indícios de umidade.

5.5 - FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA: O dimensionamento
das formas deverá ser efetuado de forma a evitar possíveis deformações em
consequência de fatores ambientais ou que venham a ser provocados pelo adensamento
do concreto fresco. Para a execução das vigas, deverá ser utilizada forma em chapa
compensada resinada e plastificada com espessura de l2mm, onde estas poderão ser
reutilizadas apenas três vezes, permitindo assim, um melhor acabamento das peças a
serem confeccionadas.

5.6 - LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DO CONCRETO: O processo de lançamento
do concreto será determinado de acordo com a obra, cabendo à fiscalização modificar
ou impedir processo que acaÍrete segregação dos materiais. Todo o concreto estrutural a
ser lançado no serviço de infraestrutura e superestrutura deverá ser devidamente
adensado com a utilização de vibrador mecânico.

6.2 - REBoco: Reboco a ser executado em argamassa de cimento e areia sem peneirar,
no traço l:2:8.
o reboco devení ser aplicado sobre superficie chapiscada, depois da completa pega da
argamassa das alvenarias e dos chapiscos.
A argamassa de reboco deverá ser espalhada, sarrafeada e comprimida fortemente
contra a superÍicie a Íevestir, devendo ficar perfeitamentc nivelada, alinhada e

".#*'W

6.0- REVESTIMENTOT

6.1 - CHAPISCO: A ser executado em argamassa de cimento e areia grossa no traço
1:3, de consistência pastosa.

O chapisco deverá ser aplicado sobre superficies perfeitamente limpas e molhadas,
isentas de pó, gordura etc. não devendo haver uniformidade na chapiscagem.
O chapisco deverá ser curado, mantendo-se úmido pelo menos, durante as primeiras
I 2(doze) horas.

A aplicação de argamassa sobre o chapisco só poderá ser inieiada 24 (vinte e quatro)
horas após o termino
da aplicação do mesmo.
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respeitando a espessura indicada.
Em seguida, a superÍicie deverá ser regulanzada com auxílio de régua de alumínio
apoiadas em guias e mestras, de maneira a corrigir eventuais depressões.
o tratamento final do reboco deverá ser feito com desempenadeira, de tal modo que a
superficie fique lisa e sem rugosidades.

7'l - PINTURA: Todo material a ser utilizado na execução da pintura deverá ser de lu
qualidade. As superÍicies a serem pintadas serâo cuidadosamente limpas e
convenientemente preparadas para o tipo de pintua a que se destinem.
Deverá ser aplicada tinta látex acrílica sobre as paredes da mureta do alambrado,
preparada com diluição conforme prescrição em embalagem, em no mínimo 2 demãos,
com broxa, altemadamente, em direções cruzadas.

8.0 - SERVICOS DTVE

I ff tt.
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8.1 - GUARDA CORPO EM TUBO DE AÇO GALVANZADO _ MONTANTE 2"
TRAVESSA SUPERIOR 2' E TRAVESSAS INFERIORES I l/2',: O guarda corpo
será em fubo de aço galvanizado e deverá ser executado com dimensões conforme
projeto apresentado.

8.2 - BANCO DE MADEIRA C/ASSENTO FTXADO EM CONCRETO PRE
MOLDADO: o banco terá sua base de concreto pré-moldado, e o assento em tábuas de
madeira, com dimensôes conforme projeto apresentado. A base de concreto pré-
moldado será fixada em fundaçâo superficial de concreto moldado in loco.

8.3 _ POSTE CÔNICO CONTTNUO EM ACO GALVAMZADO, RETO,
ENGASTADO, DIÀMETRO INFERIOR = *I25{' MM, H = 7 M (6 + I
ENTERRADO), COM DUAS LUMINÁmes nE LED (138 W ATE l80W),
CHUMBADO EM BASE DE CONCRETO . FORNECIMENTO E INSTAIAÇÃO:
Será instalado um poste com a descrição citada.

8.4 - pRoTEÇÃO paRa QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTIJRADO pOR
TUBOS DE ACO GALVANZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2,5', COM
TELA DE NYLON e-3mm RETICULADA DE 5x5cm (EXCETO MURETA): Será
exeeutada umâ proteção feita de tubos de aço galvanizado e rede de nylon. Essa
proteção será feita junto ao alambrado existente. A proteção terá 6 metros de altura, e
deverá ser colooado rede nos 4 metros superiores ao alambrado. Deverá ser eoloeado
rede também na parte da cobertura, fazendo assim o fechamento completo da areninha.

"-ffi,#

7.0- PINTURA:
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8I cotÍP
PROP, cl\)01

GII.ARDA COR?O EM TUBO DE A@ CÁTVÁNIL{Do.
MOI.]TÁNTE 2", TRÂIE§SA SLPERIOR 2- E TRA\TSSAS
INFERIORIS I l/2'.

\I 21.71 .t62_81lr: RI RS t2.951.65

8: COTíP
PROP, cP002

BÀ\CO T'E MÁDEILA CiÂSSENTO FD(ADO EM
COI{CR-ETO PRÉ T{OLDÁDO t:ti 1.00 RS t.t45.97 R$ 2.377.rE RS 4.755,9ó

8.1

COtrIP
PROP. cmo3

P(XTE CôMCO CONIi\-UO E[t ACO GÂtVÀÀfiZADo.
RTTO. ENG,{§T.ADO, DúÀIETRO I}{FERIOR = 'I25' TIM.
H-7M(ó- l ENTERX^mI COIí DU.{S LtiMniÁXh§
DE LED (I3T W ÂTÉ IMl ). CHUMBÂDO EM BA§E DE
coNcRETO - FORNECIMEIT'IO E rlJSTtAÇÀO.

t\ l.m RS aó.t2;17 RS 3.!tó,51 RS 3.:ltó.53

It{
COMP

PROP cmo{

PAR{ QLIADRA POLIESPORTIVÀ
ESTRTITURADO POR TIIBOS DE .{CO GÂLVANIZADO.
(tltoNTÂNTES COM DL{METRO L5". COM TELÂ DE
NYLON F3om RETICLq-ÁDA DE SScn (D(CETO

PRoIEçÂo

\ít R,,'l Àf 03,201I

\12 :10.1.00 RS 64.tl1 8:.n7RS RS 11.479.,rt

vÁRzf,Â AL[GRD{:[. s[TuMBRo DE t0r.t.

I

II--. I

-EI

-

[DtrÉi

ll

1t

.*Hffi;â*

l,t{tt 'í) I R§'(óDtGo
t]\IT, Y BDI

SER}'ICOS PRf, LIMTNARf, S RS t.129-6'

7 t{ol:[nNTo Írr. rBnp^

PIí) RS !1.5At.]!

PÀRF]DT]S I PAT\I]TS RS t§§,&l a§

[.sI'lll I I !.{ Rt t 7.ír& 12

RS 2 !l!.16

RE!-DS IISÍDNTOS

9.5ó

PIr. Il kl

§IRYI(.OS Dt\'Í:RSílS R§ 51.«13.ó2

---r----

tl
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PREFEITURA MUNICIPAL OE VÁRZEA AI-EGRE-CE

CNPJ: (MF): o7-539.273l()oo1-st
RUA DEPUTADO t-UtZ OTACÍLIO CORREtA, 153 - cENTRO - CEp: 63.s/to-
000

vÁRzEAÂI.EGRE

OBRAr

I"OCAL!

URBAiIIZAçÃO ARENINHA

BAIRRO AI.TO DOTEÍTEÍ{TE, VÁRZEA AIEGRE.CE

SERV PRELIMINÂRES r.429,67 1.429,67RS 7,20% R5

MOVIMENTO DE TERRA RS 1.389,63 7,76% 100,00% 1.389,63RS

Pt50 14.582,31RS 72,22% 100,00% 14.582,31RS

PAREDES E PAINÉ15 15.940,89R5 73,35% 100,00% 15.940,89RS

ESTRUÍURA t7 .o49,t2Rs 74,280/0 100,00% 77.049,12RS

REVÊSÍIMENTOS RS 70.370,22 a,69% 100,00% 10.370,22RS

PINTURA 4.007.08R5 3,36% 100,00% 4.007,08RS

sERVrçOS DTVERSOS RS 54.503,62 45,74% t00,oo% s4.603,62RS

1L9.372,54RS 51,00% 100,00% Rs r19.172,s4
100,00% Rs 119.372,s4

SETEMBRO DE 2024.

''r0,,ü.t-cdn-tso
Eo8 -Yi.re lC9

'.Süi;';"u

TOTAL GTRAL

TOÍAI- ACUMUADO

CRONOGRAMA - FINAÍ{CEIRO

ITEM EsPÉcrFrcaçÃo TOTAr (COM BD0 PESO % 1
7 100,00%
2

3

4

5

6

7

8
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srr

OBRÂr

LOCAI,:

uRBANrzaçÃo ARENT HÂ

BAtRRo aLTo Do TENENTE, vÁRzEAALEGRE-CE

@t
PREFEÍTURA MUNtctpal DE vÁRzEA ALEGRE-CE
cNPl: (MFl: 07.s39.273l0001.sE
RUA DEpuraDo Lutz oTAcluo coRnEtA, 153 " cEMrRo. cEpr g3.54&o@

vÁRzEÂ 
^LEcnE

1 sERVrç05 PREUMTNARES

1.1 DA OBRA. EXECU DE GÁBAFITO M2 L55,2'
155,23

2 MOVIMENÍO DETERRA

2.1 Eç4v46o MANUAI cÂMPo ABERTo EM ÍERRÂ ATÉ 2N4 t\í3 14,38
39,95 0,60 0,60 14,38

2_2
RÊAÍERRo c/coMPACIAçÃ O MANUAL S/COTTTROLE, MAÍÊRIAL DA

M3 9,59

39,95 0,40 0,60

Ptso

3.1

ExEcuçÃo oE passEto EM ptso TNTERÍRAVAoo, cotú Broco
RETANGUTAR COR NATURAL DE 20X 10 CM, ESPESSURÂ 6 CM.
aF _1O/2O22

M2 1s5,2S

CONFORME PROJETO:

4 PÂR€DES E PÂINÉ§

4.t
ALvENARTÂ DE TUoLo cERÂMl CO FURADo {9x19x1g)cm C/ARGÀMÀSSÂ
MISTA 0E CAL HIDRATADÂ ESP=20 cm

M2 113,62

MURO 01 5,:0 3,m 15,50
5,20 13,00

2,00 10,40
3,50 1,50 5,25

r\,{uRo 02 5,20 3,00 15,60
5,20 2,50 13,00
5,20 2,00 10,40

1,50 1,88
MURO 03 0,50 2t,m 1,30
MURO 04 0,50 1,50 0,30 0,13

17,21 0,50 8,61

5 EíRUTURÁ

4!U4DURA ca-soa MÉDra D= 6,3 a lo,omm KG 180,85
VER ESTIIúATIVÂ DE FERRO: 94,41

86,38

5.2 ARMADURA CA-6O FINA D=3 A6 KG 24,64
VER ESÍIMATIVA DE FÊRRO 24,64

30,49

5.3
ALVENARIA OE PEoRA ARGAMÀSSADA {TRÁçO 1:3) C/AGREGADoS
ADQUIRIOOS M3 6,39

VIDE PROJfiO 39,9s 0,40 o,40 6,39

5.4 CONCRETO P 2s MPa COM AGREGÂDO AoQUIRIDOBR FCK M3 3,11
VER ESTIMÁTIVÀ DE FERRO: 2,OA

1,03

5.5 FORMÀ PLÁNA CHAPA COMPENSADA RÉSI ESP.= 12mm UTIL, 3 X t\,42 3s,5s
VER ESTIMATIVA DE FERRO 21,10

14,45

5.6 MENTO E APTI DE CONCRETO S/ E(fV M3 3,11

6 REVESTIMENTOS

6.1
AREIA IRAR 1i3

É5P.= smm P/ PÂREDE

cHAPtSCO AMASSA DE CIME
M2

135,11

ó"('lt\»' 91,13

rir{xl ] FT IiI!,íTI?TÍÍ:I TETfrINEil lfiDtrilTj!]I
IIIIIIIIII

I-IIrI I II-III-

II
III IIIII

-
II-IIITIIIIIT IIIIIII

-Ir
IIIIIIrI

IIII

r III

3

5.1

rd
Páginã 1 dê 2 d$55
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oBRA: UREÂi{|ZAçÃOARtNlÍ{tta
I.()€ÂI.I BÂIRROAITO DOITI'IENTE,VÁRZEAAI.€GRE.CE

9;.
pREFEÍTUna MUNrcrpAt- DE vÁxzEA ÂLEGRE-CE

CNPJ: lMtl: 07.539.27310001-58
RUÂ oEpuraDo ruE grÂcíuo coRRflÀ 1s3 -cEMrRo - ctpr 63.54+000

vÁnz:.1ntton-

44,98

6_2
ARGAMÂSSA DE CIMENTO E AREIA PENEIREBOCO RAoA, ÍRAçO 1:3

M2
136,11

7 PINTURÂ

7.1 raÍEx DUAS DEMÁôS EM pÂREDES ETTERNAS S/tvlAssA M2 136,11

8 stRvlços DrvERsos

8.1
GUÂnDA COnpO EM TUEO 0E AçO GA|-VÂNIZADO - MONrAirÍE 2',
TRÁVÉsSA SUPERIOR 2" E TRAVESSAS II'IFERIORES 1 1/2",

M
27,7!
14,76

2,50
2,97
1,44

8.2
EaNco DE MAoETRA c/assENTo FlxAoo EM coNcREro pÀÉ Moloaoo UN

2,AO
ÁREA ToTAL= 2,00

8.3

posrE côNrco coNíNUo EM Aco GAt-vaNlzADo, REro, ENGAsÍÂoo,
DrÂMÍRo TNFERToR =.125* MM, H. 7 M (6 + 1 ENTERRÂoo), coM
DUÂs tuMrNÁRrAs oE LED llss w ATÉ 18ow), CHUMBADo EM BÂsE oE
CONCRETO. FORNECIMENTO E INSTarAçÃo

UN

1,m
1,m

8.4

FARA QUÂDRA POUESPORTIVA, ESTRUTURAOO POR ÍUBOS
0E ACO GAwANIZADO, (MONTAMES COM otAMÊTnO 2,5'. COM TÊtA
0E NYLON .'5mm REIICUI DÂ 0E 5r5cm (EXCEÍô MUREÍA).

PROTE

AF 1

M2

40{,00
2.00 4,00 214,@
2.00 4,00 130,m

IIIIIIITIII-IIIIIIIITIII

-

II IIII III-I-I-II
I

IIII II-
ITII

I
SETEMERO DE

À'-.,cSN

',,-Wj*{i$

l
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g,F ,r. A5

OBRA:
LOCAL:

uRxÀNIZÀÇÀO ARfNINHÂ
BAIRRO ALTO I'O TENENTE. VÁRZEA ÀLEGR"E.CE

g,j Pm'Em,I  MUNlcIPAL DÉ vÁlz;A AI.EGI!<E
GNPJ: (ir;r: 07.519,27Vo@r-5a
aua DEpuÍam luE orÂcluo coRREtÂ, 153 - cttmo - cEp: 51íoo@

vÁizca tltoxE

CO L SINÁPI 07/202.1

l.l. crúo Loc^ÇÃq D^ oBRA. ExEcuÇÃo Du cÀBAR-ITO(M2)
Mrt drl rONTE I]NID íoE Ijt(:lINTE PREço uNrtÁRto TOTA I,,

I0 t0l ARAME GAI VÂNI7"{fN N. I ó BWO SEINIRA K(i lr.0:txxx)tx) RS 21.7100 RS 0..13.16

ltó9) PONTALI:'IE BARROTE DE 3'r1' SIiÍNFR^ M RS ló.090í) RS 0.613í)
SIiNIRÂ K(i 0.012íxl)r[) RS 17.ffn0 RS 0:040

TABUA Dtl vlRotÁ DE l2"x I " SIJINIRA NC 0.0í)9(xxxl0 R5 0.t:98
ToTAL M!rcri.l RS 1.6120

MÀo dê Obm FONTÊ UNII) ( oxÍt(1tNTE PREço UNFARto TOTÂL
Ir)498 cÂRl,tN1'ttiRo sl]Nl R 1t r r. I l( ttlrf.tl)o R$ 2.1. t íín) R§.1.t4r)8

SERVENTIi SIJINFRA II o.I lullr!0i) R$ ln.,t6ü) R§ 2.1Í)98

TOTAL Mio dc Ohrr: RS §.3.r0ó

VAI,OR: RS ?,t a

vaLoR BDI (2r.r2..ô): RS 2.0ó
V^LOR COII BDI: Rí9.:I

2.l. c1236 ESCAVAçÀO MANUAL CÀMpO ABERTO EM TERRA ÀTÊ 2M (M.r)

Maode Ob§l FONTA UNID COIFI(]T,NTE PRECO UNÍTÂRIO TOTÀL
D5.{-l SER\ENTIi SEINI'IdA ]I 1.9-1íxlxl(xr Rg 18.460n RS 5.1r)R78

TOTAL Mào de Obm RS S.l.tti:E

RS 5{.íD
vaLoR BDr (2r.82./.): RS r5.S9

VAI,OR COM BDI R§ 69.(rÍl

2,2. C292I REATERRO C/COMPÀCT
Mlo d. Obrâ rONTÊ UNID COEFICIENTE PREço uNrrÁRlo TOTÂL

SLINT'ILA H l.70ur{xú RS 18..1600 RS -11-3820
TOTÀL Mao dc Ohrr: RS 31.3E:0

vÀt.oR RS 31,J8

vALoR BDI (2Í1.82olo)l RS 9,ÍH
VALOR COM ADI: RS.l0.t2

J.r.92J96 SX CU ot- PISO INTF. RTRÂ I LO( () R T. T I.AR COB Tun^ l- DE 20 ESP ISSUR CMo IOss t' I CO}IÂDO \r"CI] 0I (:u
!fl.lrdtxilo e!!ro Horarlo rONTS UNTD ( ()t,Ha tl\lt Pflrco tJNtr^Rto TOTAI.

91185 CORTADORÁ DE PISÔ COM MOTOR 4 TEMPOS A SINAJ'I cHi o.l.l? l0uú RS r _26 RS 0.t7
9l ?8-] coRTd)oRÁ DE p[so coM MoToR 4 rErúits A

cÁsoLD.rA. porÊ'rctA DE 13 IIp. coM Dlsco DE coRTE
DIAMANIADO SEGMENTADO PARÁ CONCRETO.
DIÂ!,GTRo DE -r5o MI!Í- FtRo DE t' 04 x r") - cHp
DITJRNO, ÂI O8êOI5

SINAPI CIIP o.$91ü{x) RS 12.06 R§ 0-59

9 t:78 RE\[RSPTÁCA !'IBRÂ L COM MOTÔR 4 slN^tt CHI 0.18:tíú00 R§ {,.71 RS 0.12
9t211 PIÁCA VIBRÁ COM MOTOR 4 SIN PI CHP 0,0(M | íJ000 RS 10.85 RS O.OJ

TOTAL Equlprlncn.o Cuslo Hoúrtu: RS 0,92
Àlrterhl ÍoNl E Li§ID ('otrÍ,(lENTli PREÇO UNI'I.ÁnIo TOTAL

ülur{)170 M'it)l^ I\)s JAZIDA1',ô LIX)kFORNIjC (RI slN^ttl M,} ir.lr{óNlIn)0 RS 1.10.u) R§ 7.180(xll6lJJ coNcRti'i'oBLoelrETF:pÍso nrrrnrru,vjrxr or SINAPI M] l,(rJrxxrooo RS,t5.t2 RS4ó.47
I )íXX)47:l I PO DE PEI)R  (POSTO PEDREÍRA/FORNECEDOR. SEM

FRETE)
SINAPI NÍ.7 0.0(B8rmijo RS 10923 RS I .07

TOTÂL Mrterirlr RS 5.r.92

COM ENCARGOS COMPLÊÀÍINTARESCALCETTJIRO

M.o d( Obr. cÍí,r
mE0

FONTE UNID COTTI(.IEr.IE PREÇo uNnÁRro TOTAL
SINA]'I II 0.17250(xí) RSl5.77 R3 9.59

88.1I.) VF,NlI ÊNCCoM GOS (()MPl L:lvÍÉNTÁRES SiN*^PI H o"l?â5([úo RS 20.11 RS 7.J9
TOTfL Mroae obn corn tnc$go. RS 1r.08

R§ 72.9:

@

ÀsüIeffi- Pátinà 1 de 4
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OORÁ:
LOCAL:

URBANIZAçÃO ARENINHA
BAIRRO ALTO I'O TENENTE. VÁRZEA ALEGR.E-CE

pir*a-.""=
pmrlmJt Muiitctp r Dl v^izr 

^[Ecm{EctlP.l: lMFr: 07.539.27y0o1-5a
RUA oEpuÍam tuE or cíuo coRRÉta, ú3 - cEUrao - cEp: 615a(xm

o2E.t

vALOR BDt (2E.ti2./.): RS 21,02

VALOR COM BDI: R3 93.91

í.1. crxrT{ ALvENARI pt ruolo cenÂutco ruR^Do (9rl9tl9)m c/ARGAMASSÀ MlsTÀ DE CAt llIDRAT,\DA ESP-20 ín (M2)
Llrttlrl roN rÍ UNID CÔEFI(JTNTE PRÉco UNI.ÍARIo .TOTAL

Í) lí 19 ARIIA MII)IA SEIN}:RA M.l 0.04 I ll)tHlo RS 8:r.5800 R$ 3_45 t9
Í).l,1l CAI, HIDRA TÂDA SETMRA K(i 6. I 9{)(rÍrr.} RS n.96fr0 RS i.9421
loÍ05 CII\,{ENIO }toRTLANI) SEINI:RA KG ar. l q ltltloi ll r RS r,.71fl) ItS 1..i94,
I20til TI'OLO CERÂMICO FURADO 9XI9XI9çM SFN'NA IN 17 Jl(,1rfriXn0 R3 í).5t00 R$ :4.9t00

TOTAL Mrterial: RS 38,69112

llào de Obrs FONTf r )tt) COEFI(]IEI{TE PRECO UN]T,ARIO TOTAL
t2l9r P[DREIRO SEINT'RA II 1.5000{rm0 RS 2.r. t 60(l RS 36:4fi)

SÍ]RVLNTE sEINlltÂ II llt.l{NXXxxr RS l8 .1600 R$ 33.9664

TOTAL Mro de Obrâ: R§ ?0.2{X.l

VÀLOR: RS t {Xt.9l

vÂLoR BDI (28.E29â): RS I t..19

R$ 110..30

I:543

5.I. CO2Tó ARMADURA CA-sOA MÉDIA F 63 A IO.üNrn (KG)
Morriâl FONTE UNID COETICIENTE PRIICO IJNITÂ RIO TOTÀL

l( rl6-] ÀÇo cA-50 sEiNlI{^ K(i l,lSrniÍx) RS 7.lrX,(' R§ 8-t6J0
h) l{13 ARÁME RECoZTX] N, ] 8 TJWG SEIN}ITA K(i o,n:(xloux, R§ ló-53ü) RS 0.3-iÍr)

TOTAL M.rcdâl: RS 8.J95ó
Mto d. Otlra FONTE UNID COÚTICIBNTE PRf,co UNITÁRIo TOTA L

I(X)40 AJT'DAN i E I)F: ARMÂTDR,TERRLIRO SEINIRA II o 0E(xxIxr) RS 19.t000 RS 1.5:n0
Í)t:l ARMADOR TI:RTEIRO SEIN}'IIA II 0.0tt0(x)0(x) RS:.r. t6{X) RS 1.9328

RS 3..1601i

VALOR RS I t.96
vALOR BDt (:ri.82%) RS 3,{S

VALOR COM BDI RS ts..ll

3,2. Co217 ARM^DURA CArío FIN^ Í>3,{0 A 6,{0rnm (KG)
Màrrrl.l rofiTf UNID ((r1(f t( lEt\Tt: PREço uNrrÀruo ,ÍOTAL

I(, t(,9 AÇO CAóO SEIMIRA K(; l.l50müo(, R$ 7.s900 RS 8.7285
ARAME RECOZIDO N I8 I]WG SEINfRA 0J)2íXXXXX] RS I6.53tx) R§ 0"13{)6

TOTAI, Mrtcrial: RS 9,txer
llao d. Obrr FON'TE TJNID ( (ll.l'la ii a\ i i. PREfo uNtTÁRIo I'OTAL

Í)(r10 AJTIDANTE DE ARM,{»R,'TERREIRO SEINI;RA II 0.07000fi)í) RS 19,t000 RS t.3370
ARMADOR TIRREIRO sElN[It II ().O7ffxxxro RS 24.1600 RS I _6912

TOTÀL Máo de Obre: RS 3.0282

VÀLOR: RS 12.09

vALOR BDI (28.82%): RS 3..1n

VALOR COM BDI: RS 15.57

I( r 1O-l

5.3. C!J{s ALVENÀRIÀ DE PEDRA ARGÀMÁSSADA (TRAçO l:3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3)
M.teri!l UNmÁRIo TOTAL

lta,ü) PIJI)RA DE (RÂCI ) SEINrRÂ \ir RS I t32 RS l]0::r?
TOTÀL Mrrericl; RS 130,237

]}Ido de Obrd FONTE UNID cou UNIT TOTAL
Izl9l PI.:I)REIRO SEIN}RA 5.r)l RS:,í.1600
P5.1-l SIJRVENfE SEIN}TA 7.(ffn0ffD RS 18,4600 R§ I29

TOTAL Mào d(, Obm: RS

col?o llARGAMASSA DE CIMT]NTO E AR.ETA S,!EN RS r89.-18?o

TOTÀL S{nlsu: RS 1r9.38t0

V^LORI Rs aó9

Vá,LoR BDI (ú,81.{)r RS ló{.t
VALOR (O[I BDI:

EEil@@

E@E[@

IilE
rfitrr

rilÍTltll

IMEIO

II@@

-*rNiilffi

VALOR CONi BDI:

TOTAL Mào de Obl:ll

I0l2t

RS 120 8ür

cÕllttclIN?R PR§.co tJNrtÁRr(,

*-ffi#,-
Páginà 2 de4
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URBANIzAÇÃo ARf,NTNHA
BAtRRo ALTo Do TENf,NTE. vÁRzEA ALEGRE-cE

6jffi;r*^.*".
pnEFEmJia t/tuntctpÂt Dt vÁnzEA Ât EGna{E
cNPr; (MFl: 07.5í,,z7rloQr.5ú
nu^ oÊPuÍam urEoT cÍuo cottÊt , út.cEiÍÍto. cEpr 6!.3ao6o

s[NrRA 02E. t //

3..1. C08JJ CONCRETO P,,!/IBR.. FCK 25 MPr COM acR EG^DO 
^DQUtRIDO 

(tt3)
gqrripsÍn nto Cúrto Hffirh FO\TI uNlD COEFI(JEN1'E PRrÇo uNrÁRro TOTÁL

I0('li2 BETONEIRA ELEIRICA SEOL (CHP) ]I 0,714íxlocn RS 25_1770 RS 17.97íí

TOTÀ1, lfttulpemcnlo Culito Horsrlo: RS 17.97ó1
Mrt.d.l fONTE I.'NII) coEFtclÍÍrTE PnEco uNmÀRto TOTAI,

IO I09 ARIIIÂ MF.DIA STI\iI RA M.r 0.t6r,9r{xx) RS 81,58 ) RS 7:355J
Írl110 tsRITA SEIM:It MT 0 627(XXx)lr RS r00 i000 RS 6-1.01-15

Í)1t05 CIMI.]NTO PORTI,ÂND SEINI;RA K(i 349,00íX)í000 R$ 0.7100 R§ 247.7900
I ró05 SEINTRA M.r t),209írxroú RS 101).5000 RS 2t 0()45

TOTAL Mrt(rbl: RS .$r.2ó35
Mto de Oblt rONTE LrN II) coEfl( tf,NTE PRf,CO UNtTÀRIO TOTAL

SI]R\4iNTE SEINI]RÀ II 6.(l(xlur0(\) R§ l10.?600

TOl ÀL Mlo dc Obm: RS I10.7600
VAt,OR: RS 3JJ.ül

vÀLoR BDI (2E.82.Í,): RS t aj.6l
VÂLoR COM BDII RS óltó.(,1

I2543

5.5, Cll{L FORM^ PL^NÀ C}IAPA COMPENSAD^ RESINADA, ESP.= 12 n UTIL. 3 X (Mjl)
MrLrirl rONT T, UNID coEft('tfNTÊ PRE(o uNrIÁRto TOTAt,

Ir)it9 clrAPA COMPENSADO RISINAIX) r2MM ( r r (r X 2.20M) SEINFRA M: 03300(r«x) RS 35-9500 R§ 15.n585

I0965 DESMOLDANTI.: PÂRA FORMÀS SEINIRA I 0.I(xr0((l00 RS 8.1500 RS 0.8450

I lí)91 PONIAIITE BÀRROTE DE.]'Ú' SEINIRA M 2.0uxfiÍr{) RS 16.09r)0 RS -12.18(x)
It 72E PREGO 18X27 (2.iÊ' X l0) (APROXMADAMENTE

t98t N/KG)
SEIMTRA I.(i o:5oulxx) RS l.l:uú R5 l_ji(nr

SEINIRA M 1.530mm0 RS 6,0500 R$ 9:565
II9Ió TABUA DE I " DE 3A. . t, : .]OCM SEIMITA M 1.6íffnm0 RS 1:.7700 RS 20..1.1:1)

TOTAL Itsruisl RS 81.7120

Mào dc OhIr FONTE UNID COETI(XENTE PREÇO UNMARIO TOTAL
sÊINl-Ít ti l*t5(xrlxx)0 RS l9.lotr) RS 25.71150

CÂRPINTEIRO SF,INFRA il t..rÍt)()100 RS:4.1ííx) RS 13.6tíí1

TOTÀI, Mlo d( Obro: RS 58.{OlO

VALOR: RS l.l0.l2
VALOR BDI (28.82"/.)l RS {O-lli

VÀI,OR COM BDII RS 180.50

5.6. cl6(x LaNÇ^MEt{To E apl-lcaÇÀo DE coNCRf,To v ELEvÀÇÀo (M3)
Mào dc Obru FONTE I,]NID COEfICIüNTE PREÇo uNrrÁRlo

Dlfl PFI)RtiIRO SEIN}ITA II .'.1[[turl(ir RS 24.16u) RS 48-1200
t2341 SEINTRA H RS lE,4ííX) RS I l0.76iX)

TOTÀL Mto tlo Obrn: RS 159.08fi)
vÁl,oR: RS ta9.01t

vALOR BDI (28.82./.): R§.t5.'tí
VÀLoL COM BDII RS :ur,.)3

lrJ ESP.= smm P/ P^REDE (MI6_ CHAPIS('Oc0776 ÀRCC] DssA (lE tM NTO E R S,?EIIÀ TIN RÀR TRA
Mâterial FONTf, UNID COEFICIEI{TE PREÇo uNnÂRro TOTAL

I0l()9 AREIÀ MF,DLA SIINFRÀ TÍi 0,rxx,lÍxxx, R§ 8.',r.58(,{) R§ 0.5098
I0E05 CN,{EN O PORN,AND SEINFRA K(i :,1.1fixxn0 R§ 0.7100 R§ 1.7253

TOTAL Motcri{li R§ 2.2351
Mio dc OlÍr TONTE U§ID coEft(rtExTE PRE(o uNrÁRro TOTAL

l:]el P[T) SEI}iI,RA l1 0,1íx,rnI)rxt Rl l.l,l(íx, It§:,41ô(,
§EINI,RA 1I t).150ut00u Il§ tt,{6rxr RS:.7óe0

TOTAL Meo dr Ohr'*r nt 3.18tí,

vAt,oflr RJ T.4:

VALOR 8Dl (21.82.n)l RJ 1,tí
VAI,OR ('OM BDIJ RÍ 0,í6

Püre
-#'§P

Pátlnâ 3 de4

OBRA:
l,ocAI"r

lPtDRIs((]

L R$ 18.4600

I lE-r6 lsÀRR^FoDE t"xr'

to04r IAJIjDANTE DE cARp[.tIEtRo

TOTAL

lsEivENTE
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OBRA:
LOCAt,I

TTRBANIZAçÃO AREI\ÍINHA
BAIRRO ALTO DO TENENTE, VÁRJZEA ALEGR.E.CE

G@@ô. PiEFtm.rR MUNlcl?AI D€ VÁn2ÊA ÂrEGRr{t
VIRZ! A!tCR! cxpJ:(MF):07,539.27í001-$

nu^ Dlpt ÍÁm UJE oTÂcÍuo cottElÂ, 15s. cE[rno . c!r: 6t rao{6

028.1 // SINAPI0T/202r

ô.2. ('r(n8 REIOCO (! 
^RGÀMASS 

DE CIilÍENTO E ARBiÀ p[N E IRADÀ, fRAç:O 113 (M2)
Mio dr Ohm rONTE l)l tÍ) COÊFI(,IENTE PRECO UNlT^RtO TOTAI,

I2l9l PEDR!lRO stilN}'llA u RS 24 l6t)0 RS t4.4"60
Il5.t3 SERW:NTE SI']INFRA II rl.ô{xx[x)( x) RS 18.{ó00 RS I I .0761)

TOTAL MÕo dê Obrâ: RS 2S,5?20
§trvlço FONrf. I'NIT) PREÇO UNITÀRIO TOTÀI,

C{)IM ARGÁMA§SA DE CIMENTÔ E AREIA PEN, TRAÇO I :] SI'IN}RA M] o.rEJuIr{)0 RS r.M5.?2fi) R§ 2ó.1430

TOTAL s.nkol RS 26.1.130

VALORT RS 51.:2
vaLoR BDI (2E.r2./o): R§ t.l,9l

VALOR COM BDI: R§ 6í!.63

Í)l):15

VÀRZE.A AI,ECRE.CE. SETEMBRo IJE 2024

l.-'?
n ô-Ú'#çli:l'

Sffiiii;""

7.I, CItíI{ LATEX DUAS DEMÂOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA {}t2)
rONTE t \tD coBrlrtENrI PREÇO UNN'ARIO TOTAL

Acu^RRÁs r,ff.rERAI- SIJINFRA t. 0.0§urrxx» RS 30.?9ü) R§ l.r)l{5
i l48l{ LIQIJITX) PREPARAIX)R DE SI]PIRTICIES sItNtR,\ t, Í). l:u10{ll)l) R$ t:.7800 R§ l.5116
I1:r.t? LIX{ PAIIA M DIiIR lvÍ,{SSA SI]INITA LN lrl50ó00u) Rg 0.7rDr) RS í).1750

E097 ÍblTA LArEx ACRILTCA SI:INIRÂ L 0.l7rxxxxlo RS 12:0i)t) R§ 3.7140

TOTAL Muleriâl: RS 6,19?1

Mio de Obm FONTE UNID COU FICIENTE PREco uNmÁRIo TOTAL
I(n)45 AJLIDANTE DE PIN'IOR STiINII{Â II 0,.1lül(rtx, RS l9.l (XXl RS ó.ó8Íl
I]]9J PINToR SEINIRA II o,.luxrrrx) R§ 24.1600

TOTAI, Mào d. Obm R§ t6,J{90
V^LORi R§ 22.lra

vaLoR BDt (28.82./o): RS í,,59

VALOR COM BDI RS 29,ít

PáEln.4 d.4

s

(otiFt( iEl rt:
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PNÊFEITURA MUNICIPAI- DE VÁRZÉA ATEGRE{E
CNPJ: (MFl: 07.539.27310@1-58
RUA DEPUTADO LUrZ OrACÍL|O CORRETÀ 153 - CENTRO - CEp: 63.54GOOO

vÂnzEA ÂLE9RE

OBRÂ: URBANIZAÇÃO ARENINHA
LO(]AL: BAIRRO AL'I'O DO TTNENTE, VÁRZEA ALf,GRU.CE

CO]!IPOSI ES PR PRIAS

r
I

I0l2t
t2391

CPOO2

CPOOI
GUARDA CORPO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO - MOn-TANTE
2'', TR{VESSA SI.IPERIOR 2'' E TRAVESSAS INFERIORES I I/2'"

(lódieo Descriçáo tinidarle Coeficiente Pre(o Total
]!TAO DE OBIL{

ARMADOR/FERRITIRO rI 2,10 R$ 24,t6 R$ s0,74

H 2,10 R§ 24,16 R§ s0,74

TOTAL I}IÂ(' DE OBRA RS I0r,48
1\ÍA'I'IiRIAIS

L2t7 t
TUBO AÇO GALVANTZADO
DE 50MM (2',) M 2,20 R$ 72,86 R$ 160,29

12t70
TUBO AÇO GALVANTZADO
DE 40MM (l r/2) M 2 00 R$ 50,53 R$ 101,06

'I-OTAL T,IATERIAIS R$ 261,35

Total Simples R$ 362,83

Encargos R$

BDI R$

TOTAL GERAL RS 362,83

I I

BANCO DE MADEIRA C/ASSENTO FIXADO EM CONCRE'TO PRÉ
MOLDADO IIN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente heço Total
r004 t AJUDANTE DE CARPINTEIRO FI 2,0000 19,t 000 38,2000

I0498 CARPINTEIRO H 2,0000 24,l600 48,3200
12391 PEDREIRO II 8,0000 R$ 24,t6 193,2800
12543 SERVENTE H 8,0000 R$ 18,4ó t47,6800

Total: 427,4800
MA'TERIAIS
0000441 7 SARRAFO NAO

APARELHADO '2,5 X 7T CM,
EM
IúACAILA}iDUBA/I4]ASS AIU{}I
DUBA, ANGELIM, M 6,88
PEROBA.ROSA OU
EQUIVALENTE DAREGTAO.
BRUTA

M 2l ,0000

ú*s',â*

6,8000 142,8000

I II

PEDREIRO

Página 1de 4
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PREFEITURA MUNICIPAI DE VÁRZEA AI.EGRÉ.CE

CNPJ: (MFl: 07.539.27? I 0,JíJ'L-5a

RUA OEPUTADO rUrZ OTACÍUO CORRETA, 153 - CENTRO - CEP: 63,54&000
vÁRzEA ALEGRE

0uR.\: I.,I RBAN* IZAÇÃO ARE N I N tTA
I,O(]AI,: BAIRRO ALTO DO TENENTf,, VÁRZEA AI,EGRE.CE

COMPOSI ES PR PRIAS

I I

-

c1256

r 42.8000Total
sERVrÇOS

c0836 CONCRETO NÃO
ESTRUTURAL PREPARO
MANUAL

M3 0 7600 s02,8900 382.2000

tt I , 1400ESCAVAÇÃOMANUAL
CAMPO ABERTO EM TERRA
ATÉ 2M

M3 I,5000 54,0900

M2 0,6500 123,5600 80,3 r00c 1399 FORMAPLANACHAPA
COMPENSADA
PLASTIFICADA ESP.= 12mm

UTIL. 5X
268,4800 204.0400c 1603 LANÇAMENTO E APLICAÇÀO

DE CONCRETO C/
ELEVAÇÃO

M3 0.7600

M2 4,3900 26,0400 I14,3200c2667 VERNIZ 3 DEMÂOS EM
ESQUADRTAS DE MADEIRA

0,9000 459,ó400 4 r 3.6800cr90t PEÇAS PRE. MOLDADAS
(PI\O DE CONCRETO, ESP.=

5cm

M]

Total 1.275.6900

t.E45,97Totâl Simples:
INCLLSOEncargos Sociais:

Valor BDI: 0,00

Velor Geral: 1.845,97
II

I

I

CPOO3

POSTE CÔNICO CONTÍNUO EM ACO GALVANIZADO, RETO,
ENGASTADO, DIÂMETRO INFERIOR= *I25í. MM., H = ? M (6 + I
ENTERRADO), COM DTIAS LUMINÁRIAS DE LED (I38 W ATÉ
ISOW), CHUMBADO EM BASE DE CONCRETO - FORNECINIENTO
E INSTALAÇÃO.

PreçoI nidadc CoeficienteDescriçãoCódigo
]\íÃO DE OBRA

24,1624,16H 1,000I2391 PEDREIRO
18.4618,46It I,000t2543 SERVENTE

R$ 42,62I'O'I'AL NIAO DE, OBRA

ls§b 5 Páglna 2 dê 4

UN

\

-l'otal
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PRIFEITUNA MUNICIPAI DE VÁRZEA ALIGRE.CE
CNPJ : (MF): 07.539.27? I cfi't-s&
RUA OEPUTADO tUrZ OTACíUO CORRETA, 153 - CENÍRO - CEp: 63.5/r&,@('

vÁnzll lt:on:
\oItí-,r

OBRA: URBANIZAÇÂO ARENINHA
LO(:AL: BAIRRO ALTO DO TENEN'I'E, VARZEA ALEGRE.CE

coMPosrÇÕE§ pnÓpnras

I I

I

l0 I ó58

c2827

!IATERIAIS

l4ló(,

POSTE CONICO CONTINUO
EM ACO GALVANIZADO,
RETO,ENGASTADO,H=7M,
DIAMETRO N{FERIOR .- T I 25T

MM UN 1,000 I 164.60 It(r4.(,0

LUMINAruADE tED PARA
TLUMTNAÇÂOPGUCa, OU
138 W ATE 180 W -
F'ORNECIMENTO E

rNsrALAÇÀO. AF_08/2020 UN 2.000 508,56 1,017 ,12

CABO ISOLADO PVC 75OV 2,5

MM2 M 12,000 2,l l ,§ 1'
TOTAI, §TAo DT.: OBRA RS 2.207,t)1

SERVIÇO§

c1256
ESCAVAÇÀOMANUAL
CAMPO ABERTO EM TERRA
ATE 2M M3 0.360 54,09 t9.47

c0843
CONCRETO P/VIBR., FCK 25

MPaCOMAGREGADO
ADQUIRIDO M3 0,360 533,00 r 9l .88

FORMA PLANA CHAPA
COMPENSADA RESINADA,
ESP.: l0mm UTIL. 3X M2 0,800 140,04 I12,03

79,t3 7 9 I 3
c 1030

CELULA FOTOELETRICA P/

LÂMPADÀ ATÉ IOOOW UND I,000
R$ 402,51TO'I'AI, MAl'ERIAIS
RS 44s,13Total Simples

R$Encargos
R$ 2.6s2,17T()1'AI, GERAt,

PROTEÇÃO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRU'I'TIRADO
POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM
DIAMETRO 2,5", COM TELA DE NYLON e=3mm RETICULADA DE

5x5cm (EXCETO MURETA). AF_$n021

(:P004

Preço Totalt,nidade Coeficiente(lódigo Descrição
I\TAO DE OBRA

$ôÍê Página 3 de 4
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ú

VARZEA ALEGRE-CE, SETEMBRO DE2024

Àoüdu.nfi,'cntN
$#i;l;""

PREFEITURA MUNIcIPAt DE vÁRzEA AIEGRE.CE

CNPJ: (MFl: 07.s39.27r1mt-r8
RUA DEpurÂDo LUtz oÍacluo coRRErÂ, 153 - cENrRo - cEp: 63.54G.@o

,-9
)'?inr. É

vÁRzEA aLCcRE

otsR.{: I,IRBANIZAÇAO ARENINHA
LOCAL: BAIRRO ALTO DO TENENTE, VARZEA ALECRE.CE

óõuposTeõs§pflóPRI,\S

I

II858 SIRRALI{EIRO lt 0,t0 24,t6 2,42

I0046
AJUDANTE DE
SERRALHEIRO n 0,10 I 9,10 I ,91

R$ 4,33TOTAL MAO DE OBRA

TELA DE NYLON r3mm
RETICULADA DE 5x5crn M2 I 00 66l3 13,ó6

00007701

TUBO ACO GALVANIZADO
COM COSTURÀ CLASSE
MEDIA, DN 2.I/2" E: i3,65*

MM, PESO *ó,51t KG/I\4 (NBR
ss80) M 0,500 92,18 46.09

Í6220 M 0,85 0,29 ô r5

TOTAI, MATERIAIS R$ 60,00

Total Simples R$ 64,33

Encargos RS

BDI RS

TOTAL GERAL RS 64,33

Páglna 4 de 4

NIATN,RIAIS

CORDA DE NYLON DE 4mm
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OBRA:
LOCAL:

URBANIZAÇÃO ARENINHA
BAIRRO ALTO DO TENENTE, VÁRZEA ALEGRE-CE

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE VÁRZEA AIEGRE.CE

CNPJ: (MFl: 07.539.273l@01-58
RUA DEPUTADO rUrZ OTACÍL|O CORRETÀ 153 - CÊÍ{TRO - CEp: 63.54&0fl)

Govorno dc
VARZEAALEGRE

CO]\ÍPOSI O DE BDI - SERVI OS CO}I DESONERA o

COD D[SCRIÇÃO
Despesas Indiretas

AC Administração Central 3,00
Despesas hnanceiras 0,s9
Riscos 0,97

DF

R

Benefício

S+G Garantia/seguros 0,80
L Lucro 6,16

I lmpostos 13,15

PIS 0,65

COFINS J 00

ISS 5,00

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50
'[o't AL DOS tNtPoST(]S

BDI = M2

l3 l5

-t,wa
VARZEA AI,EGRE-CE, SETE,MBRO D}: 2024,

u.,."tffitu'
$#i;i;""

ÀtrüÍé

Página 1de 1
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OBRA:
LOCAL

URBANIZAÇÀO ARENINHA
AAIRRO ALTO DO TENENTE. VÁRZEÂ ALEGRE4E

PR€TEÍTUR  MUNICIPÂL DE VÁiZEA ALTGRE<E
CNPJ: {MF)r or.539.273l061-5t
RUA OEPUTÂDO LUZ OTAdUO CORRETÀ 153 - CENTRO. CEpr 63.5itO<X!

VÁNIEÂ AtrGNE

ENCARGOS SOCIAIS

APLTCÀ},EL Ao sALÀRIo/HoRÂs

A6
A7

cl

0.00

0.00

0.66

tt..r:l

0.05

0 56

0 0{)

0 0{t

9.ll
0 o3

TABELA O2E.ICODICO DESCRTCÂO
ItoRrsT^ % MENSALISTA YO

GRUPO A
INSS 0,00 0.00

A2 SESI 1.50 '1.50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 0,20 0.20
A5 SEBRAE 0,60 0,60

Salário EducsÇáo 2.50 250
Seguro Contra Acidentes de TÍabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8.00 8,00
SECONCI 0,00 0,00

16,80 I

GRUPO B

BI Repouso ScnlaÍal Remunerado 17.85

B] Feriâdos 3.71

B] Auül io - Enfcrmidâde

B+ I]" SALARIO 11.03

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0.07
B(r FAITAS JUSTIFICADAS 0.7{
B1 DIAS DE CHUVA I.59
Bti AIJ,(ILIO ACIDENTE DE TRÁBAIHO 0.t I
B9 FERJAS C,oZADAS 12.35
Bl0 SALÁRtO MATERNIDADÉ 0.0.1

B f,NCARCOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCiÀ DE A {8Jó 19,0{
GRUPO C

CI AVISO PRE\TO INDENIZADO 5.52 .1,l7

AVISO PREVIO TRÂBALHADO 0.13 0. t0
C3 FERIAS INDENZADAS t.12 l.:r0
cr DEPOSITO DE RECISÃO V ruSTA CAUSA 2.81 2.t'7
C5 IN'DEMZAÇÃO ADICIONAL 0..{ó 0.:t5
(' ENCAR@S SOCIAIS S/ INCIDÊNCIÀ DE A t0,70 Íi,09

GRTJPO I)
DI REINCIDENCIAS DE GRUPO A SOBRE GRLIPO B E.l2 3.20

D]
RETNSCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO
REINCIDÊNCI^ DO FGTS SOBRE AVISO PRÉ}'IO TNDENIZADO

TRABÀLHADO E
0.{6 0.:r 5

t) REINCIDÉNCIA§ DE UM CRTJPO SOBRE O OIITRO {9,5ti J*(5

TOTAL (A+B+C+D) 8t,.l.t .17..tÍt

GRIJPO À
AI INSS 0,00 o.()0

SESI 1.50 1.50

A3 SENAI l.tx) l.rxi
ÍNCRÂ 0.20 0.20

A5 SEBRÂE 0,ín r 0,6()

Salário EdücâÇIo 2.50 2.50
A1 SêguÍo Côrtrâ Acidêntêr da Tribâlhô ]l-()rrl r Lülr t* 3.0t)

Páginâ 1dê 2

INCRA

A9

ENCARGoS soclals BÁsl( os

0.t7

TABÉLAE MENSAL
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OBRA:
LOCAL

URBANIZAÇAO ARENINHA
BAIRRO ALTO OO ÍENENTE. VÁRZEA ALEGRE.cE

fudr
piErEmJRA MUNtctpaL oc vÁirEA ArE€nE{E
C Pr: (MF)r 07.539.28lmr-s8
Rua oEpuÍaDo Lutr oracluo coRnEia, 153 . cEl{TRo - c[p: 53.s«xm

vÁRzEÂ aLrcRE

ENCARGOS SOCIAIS

APLIC^vEL Ào salÁRro/HoR^s

BJ

CRUPO C
cl Aviso Pé\'io IndeoiTâdo tq, {.17
c2 Aviso PÍc!'io TÍabalhado 0.1.t 0.10
ci Férirs Indenizâdâs 1.10

c{ Dcúsito Rcscisão Scm Justa Causa 2.87 2.11
C5 Indcnizáção Adicionâl (1..1ír 0.35

TO'TAL 10,7t) Ít,09

D]

FCTS 8.tx)E.ml
SECONCI o.txrl 0.00

TOTAl, l6,tí,re&rl

GRUPO B
ur Repoüso Semânal Remuncrsdo t?.ri t).(Í,
B2 Fcnídos 171 0,00
B1 Auxll io . Eúerlnidâde t),1t7 {).6ír

l:1" S6lirio I l,0t t.l l
t,icrrç$ Patemid8de 0,t,í {).05

BíI Foltes JustiÍicsdls 0.7{ O,Jír

tJ? Diss de Chulas 1..i9 ().(,0

Blt Aú{il io Acidenle dc Trabalho 0.t I 0.01t

B9 Férias Gozâdâs 12.35 9.13
Bl0 Salário Matcmidâdc 0.0.1 0.01

TOTAL .tt.36 19,0{

GRI|PO D

DI Rcincidência de Gntpo A sobÍe crupo B E.l l :1.20

Reinciência de Grupo A soüÍe Aüso
Prelio Trabalhado c RciÍrcidçncia do
FGTS eobrc Aviso Prér'io In&ni7âdo

0.1ô 0.15

TOTAL 8,5r 3-(5

I + s tCto=T t{.{.1 {7.{8
VÁRZf,A ÀLEGRE-CE, sf,TEMBRo DE 202].

Àsôrâ

H--m-

Página 2 de 2
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Píglnâ 112

AnotrçIo dc R..Fonrbllld.d. Tacnlc.. ARÍ -ff EÀ 
^fleí ír" c.lcc;-di i aãààiiã1iótã-iczi'- I- l( tr ,t - L E aRT OBRA / SERVTçO

No ct202414933' cÕ
Consclho Regional dc EnEênhEri. e Agrodomia do Cêãrá

INICIAL d
ul 9

- 

1. R.lponúvil Tócnico

axDRÉ Í{oRERA oE caRvalHo
TÍlulo profissionat: Et{GE}rHEtRo ctvtL, EspEct^LtzaçÃo EI EsTRUÍuRÂs oE coNcRETo E

FU}{DAçÔÊ'
RNP: 06í314E355

RQglllror $t277CE

Conr'r!ânr6: PRITE|YURA Ut{tCtPAL DE VAiZEA ALEORE

RUA oEPUTADO LUIZ OTACIUo coRRÊIA
Compl6mênlo:

Cldad€; Vlrt . Aheít

OPF/CNPJT 07.+!e.2tUGO0l.lt

Noi íl!

eEPrt!31ooo
ART Vlncul.d.r CE2020o6084t0

8llnor CETTRo

uFrC!

Contrulôr t{lo atpaclícat o C6lcbrudo êml
VâlOí: Rl 2.000,00 Tlpo dO conlratântê: Pataor Ju.ldkr d. Irr.tto Públloo
Açáo lnsüuck nâlr XEIHU A.llÀO OPÍ r{fE

- 

l. D.dôr d. Ob.r/S.rúço
iuA zrElHo aLÉ
CompleÍnenlo:

CÍred€: Várr.. Ahgra
Oate d€ Início: loÍl}Cr2o2a Previsão de témino: 3'l/Ír202il

N.i tll{
BailÍo: ALÍO DO TETIENTE

l.lFi CE CEP: ülí0m0
C,ooÍdenadaq Gôografr.ar: 6.7S5890, 39.t0E296

Código: t{ao E p.cIbado
CPF/CNPJ: 07.539.273/0Í101.58

Finalidade: lnír.aatruttrr.
Propíiotário: PREFtrIURÂ HUTftCtPAL oE vÁRuA A|"EGRE

- 

4. Àivid.d. Tócílcâ
14 - Êhboíeçâo

80 - Pq.b > coNsTRUÇÂo crvtl > EotFlcAÇôEs > *1.1.8 - OE MURO

80 - Pn €to > ÍRANSPORÍEA > TNFRAESTRUTURA URBANA > DE PAV|MENÍÀÇÃO > í4.2.1.1 ,
EM CONCREÍO PARA MAS URBÂNAS

eo - PRiiob > ELETROTÉCNEA ' INSÍALAçôES ELÉTR|CAS > OE |NSÍÂLAÇôES ELÉTR|CA9
EM BÀIXA TENsÁo > í1í,10,1.2 . PARA FINs coMERcIAIs
35 " Etaborâçlo d. oíçalnGnio > CO STRUçÀO CN|L r ED|F|CAçôES > ír.1.6 - oE MURO

35 - ÊlâboÍoçáo de orçÉnr€ntc > TRANSPORTES , |NFFÁESÍRUTURA URBÀNA > OÊ
PAVTMENTAÇÁO > *4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA V|AS URBANAS

35 - Et6ôo..çao dê orçdno o > ELETRoTÊCN|CA > rNsTAr CôEs ELÊTRtcAs > OE
T STALAÇÓES E!ÊrRrCAS EMBATXATENSÃO > t11.10.1.2. PARAF|NS COMERCTATS

18 - Fiscâlizâçáo

60 - Fl6c€1ksÉo d€ obrê > coNsTRUÇÃo ctvlL, EotFtcAçoEs > í1.1.6 - oE MURO

E0 - Fis.âllzeçéo dc obra > ÍRANSPORTES > INFRÂESTRUTURA URBANA > OÊ pAVtMENTAÇÀO
> í4,2.1.1 . EM CONCRETO PARA VIAS URBÂNAS

60, FEcatizeçáo de obrâ > ELETROTÉCN|CA > TNSTALAçôES EIÉTR|CAS ' OE TNSTALAÇôES
ELÊTRrcAs EM BÂrxÂ ÍENsÀo ' í11.i0.1.2 - pÂRA FrNs coMERcrÁls

Qr6ntidáde

1,00

1,00

UÍÍded6

UN

1.00

Unidad€Oqahtldsd6

1,00

1,00

1,00

1.00

100

1,00

un

ÂpG a condusão dâs atividades tácnic6 o profssional d€vê pmc6dêr â belxe da§te ART

- 

5. Oôicrvâçõ..
RFERENTE A PROJETO, ORçAMEMTO E FISCÂLIZAçÃo DOs sERVIÇos oÊ URaANzAçÁo No ENToRNO oE ÁRENINHA NoArÍo Do
TENENTE VAR2EÂ ÂLEGRE.CE

_ 6. Oeclâr.çôer
- Dêdeío que €ôtôu compIlÍúo ô8 noras dô acasCbllldâde pr€üôtss n r iqrnâs Écnloar da ÀBNT, íI hddâdo rpocÍfca a no docllb n.
5?3/jt2004.

- 

7. Énlldâdc dr Clâara

srNorcaTo oos ENGÊNHErRos No EsÍADo oo CEARÁ (SENGE-CE)

A rrbnüádrú &.b ARÍ poé. ..r vÍtfc.d. €m: hüP./oÍ!.-G..it ..dn tDulr,r.or. l.m. ch.v.: C!668
lín9,!t o.6r i0/!e/à24 a. latr'zo r0.: , Fr3!.1s.7E26

T.li (85) 3a$óô00

hrooolldo(ro!.e.o.!.br
Fdr (85) 3453§@4 l.çB§A-".f,E*

ü

- 

2, Darror do Cc.lúato
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Íls

- 

8. a!.lh.turâ.
D€dsrD sârsm v6Ídsdêiràs as tííoírna@s aciÍnâ ANoRÉ raoREtíta O! cAtw^LHo . cpF: oa3.5t3_573-20

d€

PREFEI'URÂ TUiIICIPA! DI VAR'IA ALECRE . CNPJ; 07.539,27 3{DOI .56

a ART á vállda §om€nl6 qusÍÉo quitâda, m€diãnle aprês€nls@ do compaovânto do pâgamonto ou cmÍarànds Ílo sitê do crsa.

- 

'10. Vtlor
ValoÍ da ART: Rt 09,84 Regisfada em: í0m9r2024 Valoí pâgo: Rt 99,6a Nosso Núrnoaoi az1733|oz67

A.ubíruou.d. d..L NtÍ ood. Ú v.ino.d. ün: hthr/.í{-o.rt.3,c.n,!.IEJgl$d 6n a rh.v!: Cr!6a
lmpll.o m, iô/0otÀtzt .. ta,aÊ:20 ro., , p: t!.t$.rt.2o

Iír (8S) 3453é000

hl.coôo.@(lc'Eá.s.ds.br
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07. 539.27310001 -58

g
u Fls

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA D[ PREÇOS

Rt/á Dep. Lulz otaclllo Correla, $3 - Centro - CEpt 63.540-000 - Váfzca Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno',
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.2731000í -58
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9o

k
PROPOSTA DE PRECOS

A Secretaria Municipal de ESPORTE E LAZER.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da lÉi
Federal no. 14.l33l202l,bem como às cláusulas e condições do PÍocesso de Disp€nsa no 2024.09.18. 1

Obieto: Contratação de serviços para urbanização da areninha na Sede do Município de Várzea
Alegre/CE, localizada na Rua Zeziúo Bilé, S^t" - Baino Alto do J'enente - Yárr::ea Alegre/CE,
através da Secretaria de EspoÍe e Lazer, conforme projetos apresentados cm anexo.

Item Especificação Qtde Valor Total
0l Sen, 01

I rnd

O valor total da proposta e de RS ...........
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

rDENTrrrcAÇÃo ne oupnEsl
I:mpresa:
CNPJ:

Endereço: ......
Cidade:
'felefone e-mail:

rNDrcAÇÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSTNATURA DO CONTRATO
Representante Legal: ...............
CPF: .................
Telefone: ............e-mail:

DADOS BANCÁRIOS
Banco: ..............
Agência:
Conta para deposito: ...........
Titular: .............

Rua Dep. Luiz Otacílto Cofteía, 153 - Centro - CEp: 6j.S4o-ooo - Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor F'raterno,,

)

Data: ........

iittt

(

Assinatura do Proponente
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ANÍ]XO III

MoDELo orcunlÇÕrs

Rua Dep. Luíz Otacílio Cofteia, tS3 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Teta do Amot Fraterno»



PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07 539.2731000I-58

DISPEIi§A N" 2024.09. r 8. r.

À empresa inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nê............................, por
intermedio do seu representante legal, o Sr(a).............. ponado(a) da Carteira de
identidade no.......................... e CPF no...................... DECLARA que:

o) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos psra atcndimento dos direitos
v trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas infra legais, nas

oonvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de l8 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da
Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deticiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outrâs normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestarlâq,
v' na forma da lei

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERf,NCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Rua Dep. Lulz Otacílío Correla, 153 - Centro - CEp: 6j.54o-ooo - Várzca Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,,

t* t

DECLARACÔES

o
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ANEXO IV

MINTITA DO CONTRI,TO

Rua Dep. Lulz otacillo Coffel{ l'j - Centro - CEP: 6j.S4o-ooo - VáÍaêa Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterna»

t"



PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539 27310001-58

Contrato que entre si fazem o PÍefeitura Municipal de

Yárzea AlegrelCE através da Secraaria Municipal de

Esporte e l-azer e a empresa ........., paÍa o
fim que nele se declara.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, através da Seerctariâ Munieipal de Esporte
e Lazer. pessoajuridioa de direito püblico, inscrito no CNPII/ÍF sob 0 n,0 07,539.27310001-58, neste

ato Íepresentada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Cicero Sousa da Silva, residente e domiciliado
na Cidade de VriLrzea Alegre/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

estabelecida na inscrita no CNPJ,MF sob

o n.o .. neste ato representada por ., portador(a) do
CPF no............... .. . . . . .., ap€nas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

ContÍato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitaçâo n'2024.09.18.1, em conformidade com as

disposições contidas na Lei Federal no. 14.133, 0l de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições

a seguir.

CLÁT]ST]LA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 - Conforme as prescrições do aÍigo 75, Inciso I, da Lei 14.133, de l" de abril de 2021 e demais

legislação aplicável. devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Cicero Sousa da Silve, Ordenador
de Despesas da Secretaria Municipal de ESPORTE E LAZER.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETo

2.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviços parâ urbanização da areninia na

Sede do Município de Yárzea Alegre/CE, localizada na Rua Zezinho Bilé, SÀl" - Baino Àto do
Tenente - Várzea Alegre/CE, através da Secretaria de Esporte e Lazer.

2.2. Vinculam a este cotrtÍato, independentemente de transcrição:

2.2. I . Projetos;

2.2.2. Edital da Licitação;
2.2.3. Proposta da contratada:

2,2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.3. O regime de execuçâo é o de empreitada por preço gtobat.

Rua Dep. Luiz Otacllío Correia, 153 - Centrc - CLP: 63.540-000 - Vârzaa Alegre/CE
*Várzea Alegre Terra do Amor Fratetno"

tt a*

MINI.]'I'A DO CONTRA'TO
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07.539.273/0001 -58

CLÁUSI.]LA TERCEIRA - DA }TGÊNCIA, PRAzo, ExECUÇÃo E DA PRoRRoGA(]Ão

3. L O presente Contrato terá vigência até 3t de dezembro de 2024, sêndo que os serviços deverâo
ser executados e concluídos dentro do prazo de Q!.,í@LES§!, de acordo eom o cronograma flsíco-
financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei no

14.133, de 2021 .

3,2, A pronogação do presente contrato é condicionada ao cunprimento dos seguintes requisitos:
a) Seja j untado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços teúam sido prestados regularmente;
b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Adminishação mantém interesse na
realização do serviço;

3.2.1. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do
v novo cronogmma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão

analisados e julgados pela fiscalização do Contratante.
3.3. A contratada não tem direito subjetivo à pronogação contratual.
3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçÀo de termo aditivo, firmado
por ambas as partes.

3.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

3.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSTÍLA QUARTA - DoS MoDELos DE ExECT)ÇÃo E GEsTÃo CONTRATUAIS

4. l. o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto conshm nos Projetos, anexo a
este Contrato.

4.2. Não será admitida a subconúatação do objeto contratual

CLATISTJLA QT]INTA - DO VALOR, PAGAMENTO, REAJT]STE E DO
Rf,,ESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

5.1. O valor total da contratação é de R§ .......... ( .. .......................).
5.2. No valor acima, esüio incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da oontrataçâo.

Rua Dep. Lulz Otacíllo Correla, $3 - Centrc - CEp 63.540-000 - Vá,Ízca Ategre/CE
"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07. 539.27310001 -58

5.3. O prazo para pagamento à contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no cronograma Íisico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços executados

e medições apresentadas e atestadâs pela fiscalização do Contratante.
5.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data
do orçamento estimado.

5,5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas Íel'crcnciais oficiais, descritas

nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste,

5.ó. Após o intenegno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplícação, pelo

contratante, do Índice Nacional de Custo de Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

5.7. Nos reajustes subsequentes ao pnmeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

5.8, No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice(s) de reajustamento, o contrÍrtante pa9aÍi! à
\-/ contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
5.8.1. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

5.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sen{(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
5. 10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) paÍa reajustamento venhâ(m) I ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislaçâo ent.iio em vigor.
5.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elcgorão novo índice oficial,
para reaj ustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5. 12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. l3ó,daLei 14.13312021.

5.13. Poderá ser reestabelecida a relação que as paÍes pactuaram inieialmente entre os encargos da

confatada e a retribuíção da Administração para a j usta remuneração do fomecimento, desde que

v objetivando o ree stabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequêneias incalculáveis, retardadores

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forga msiort oaso forhrito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratuslt nos terrnos do AÍ. 124,

lnciso I, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser formalizado aravés de ato administrativo.
5.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do sontrato e antes de eventual pronogação nos teníos do art. 107 da Lei no

14.133t2021

(]LÁTISTILA SEXTA. DA§ OBRIGAÇÔE§ DO (]ONTRATANTE

6. l, São obrigações do Contratante:
ó.2. Exigír o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela eontratada, de aeordo eom o
oontrato e seus anexos;

6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetosl

Rua Dep, Lulz Otactlto Correb, 153 - Cefttro - CEP: 63.540-000 = Várzeâ Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor F7atePno»
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cNPJ 07 539.2731000I-s8

6.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
6.5. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

6.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumpúmento das obrigações pela Contratada;
6.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere À parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liqüdação e pagamento, quando houver confovérsia sobre a
execuçâo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o aa. 143, da Lei no
\4.t33t2021;
6.8. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, fonna
e condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos;
6.9. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste ContÍato:
ó.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabiveis quando do
descumprimento de obrigações pela Contratada;
6. I 1. Explicitamente emitiÍ decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execuçâo
do presente ContÍato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
ó.ll.l. A Administraçâo teÉ o prazo de l0 (dez) dias úteis, a contâr da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;
ó.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela contratada, no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
6.13. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao inicio de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
6.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;
ó.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
6.16. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensávet
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obrajunto ao Cartório de
Registro de Imóveis;
6.16.1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou
serviços de engenharia contratado;
6.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especifieações tecnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento
do serviço e notificações expedidas;
6.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela ContÍatada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela desigrrado;
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6, 19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratoda com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
6.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

(]LÁUSULA SÉTILIA - DAS OBRICAÇoES DA CONTRA,TADA

7.1. A Conüatâda deve cumprir todas as obrigações constantes dcste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
7.2. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço pâra representá-lo na execução

do contrato;
7.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada p€lo Contratante,
desde que devidamentejustificada, devendo a empresa designar outÍo para o exercício da atividade;
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou sutoridade superior (art.
'I 37, II, da Lei n" 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados;
7.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa.mentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomendações

de boa tecnica e a legislação de regência;
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.ó. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contraknte, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor coÍrespondente aos danos sofridos;
7.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realiza$o ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoçâo de ações de contingência cabiveis;
7.8. Não contrataÍ, durante a vigência do contrâto, cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.13312021;

7.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores
- SICAF, a contratada deverá entregar ao setoÍ responsável pela fiscalizagâo do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;
c) certrdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou
sede da contratada;
d) Certidão de Regularidade do FCTS;
e) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
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7. 10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo. Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especlfica, cuja inadimplência não tÍansfere a responsabilidade ao Contratante;
7. I l. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
7.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratsnte ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem eomo aos documentos
relativos à execuçâo do empreendimento;
7.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nào esteja sendo executada
de acordo com a boa tecnica ou que poúa em risco a segurança de pessoss ou bens de tcrceiros;
7.14. Promover a guarda, mânutenção e vigilância de materiais, fenamentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
7.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pertinente, cumprindo
as determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;
7.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contrâtante, paÍa análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
7. 17. Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendíz para os maiores de quatorze ânos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
7. 18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitaçâo na licitação;
7.19. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação, nos termos do art. I ló, da Lei no 14.13312021,
7.20. Comprovar a reserya de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for solicitado,
no pÍazo Íixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidâs
vagas (art. I16, parágrafo unico);
7.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionomento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores ftrturos e incertos, devendo
complementriJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da conmtação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art.
124,11,d,, da Lei no 14 133/2021;
7.23. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
7.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho. conforme a categoria
profissional;
7,25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituiçào dos empregados alocados, no prazo
tixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigagôes relativas à execução do serviço, conforme descrito nas espeeifieeções do projeto;
7.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Contratante;
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7 37, lnstrutr reus ompregados e r€spits das alivrdades a serem dcsempnhádás, atenango+rq e ne€
exeeuterem etll'idadcs nãs abrangidas pele eonlrato, devend$ a Contratede rcletâr e0 Csntretenle fi,de
c qualquer oeomêRsle nesle sentido, a fim dE evitar desvio de funçãei
7.28. Instruir os setrs empregados, quairto à preveiição de ineêndios nas ártas do e ôiirtÍritÉiite;
7.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não veúam a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação;
7.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação;
7.31. Obter j unto aos órgãos oompetentes, conforme o caso, as licenças necessirias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
7.32. Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento dos
serviços, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao
cronograma previsto;

7,33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desaoordo com o estabelecido nas

especificaçôes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo;
7.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou inconeções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via
públicajunto ao serviço de engenharia;
7.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e

sob suas custas, os testes, ensaios, exarnes e provas que lhe caibam necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especificações;
7.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades previstas
no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licenga Ambiental de Operação
etc. ).

CLÁUSTILA oITAvA - DA GARÀNTIA DE EXECIIÇÃo

8. l. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do aÍ. 96, da Lei n. 14. 133/2021, em
valor correspond ente a 1yo (cinco por cento) do valor total do contrato.
8.2. A contratada apresentará, no pÍazo máximo de l0 (dez) diâs útcl§, prorrogáveis por igual
perÍodo, a critério do contratante, contado da assinatura do contÍato, comprovante de prestaçâo de
garantia, podendo optar por cauçâo em dinheiro, títulos da dívida públiea. seguro-garantia ou fiança
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
8.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência
do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em
vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas conveneionadas.
8.4. A apolice do seguro-garantia deverá acompaúar as modificações referentes à ügência do
contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
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8.5. Será permitida a substituição da apolice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum perlodo Íique
descoberto, ressalvado o disposto no item 8.6 deste contrato.
8.ó. Na hipotese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a
contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
8.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
8.7.l.prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;
8.7.2.multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conmtada; e
8.7.3.obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza c paü com o FGTS, nâo
adimplidas pela contratada, quando couber.
8.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 8.7, observada a legislação que rege a matéria.
8.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser
fornecida, com correção monetriria.
8.10. Caso a opção seja por utilizar titulos da divida públic4 estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério competente.

8.ll- No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 821 do Código Civil.
8.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ejustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contÍatação.
8. 13. Se o valor da gaÍanlia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obngação,
a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo miiximo de l0 (dez) dias úteis, contados
da data em que for notificado.
8.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legíslação que rege a mâtéria.
8. 14. l. O emitente da garantia ofertada pela contratâda deverá ser notificado pelo contratante quanto
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (aÍ.
137, § 4', da Lei n.o 14.13312021).

8. 14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apolice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justiÍique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prÍuos proscricionais aplicados ao contÉto
de seguro, nos termos das regulamentações da superintendência de seguros privados - SUSEp.
8.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em diúeiro a titulo de garantia, aeompanhada de declaração
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as clâusulas do
contrato;
8, ló. A garantia some
extinção por culpa
monetanamente.

nte será liberada ou restituida após a fiel execuçâo do contrato ou após a sua
exclusiva da Administração quando em dinheiro, será atualizada
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8.17. O garantidor não e parte para figurar em processo administrafivo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos eiou aplicar sanções à contratada.
8. I 8. A contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a gârantia, na forma prevista no
Edital e neste Contrato.
8.19. A garantia de execução e independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista

especifi camente nos Projetos.

CLÁUSTILA NONA. DAS INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATTVAS

9. I . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14. 133, de 202 I, a contratada que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Administração ou ao

frrncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificadot
e) ApÍesentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contmto;
f; Praticar ato fraudulento na execução do conhato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer t'raude de qualquer natuÍezs;
h) Pratícar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013

9.2. Serão aplica.las à contratadâ que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes sanções:

9.2. L Advertência, quando à contÍatada der causa à inexecução parcial do contÍato, sempre que não

se j ustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei n" l4. 133, de 2021);
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste ContÍato, sempre que úo se justiÍicar a imposiçâo de penalidade mais
gÍave (art. 156, § 4", da Lei no 14.133, de 2021);
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei no 14.133, de 2021).

9.2.4. Multa:
9.2.4.1. Moratória de 1%o (um por cento) por dia de atraso injust'ificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 20 (vinte) dias;
9.2.4.2. Q aúaso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a pÍomoveÍ a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n". 14. 133, de 2021.
9.2.4.3. Compensatória de I0% (dez por cento) sobre o valor total do ooRtrato, no caso de inexecução
total do objeto.
9,3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hiStese alguma, I obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da tei no 14.133, de202l).
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. l5ó, § 7o, da Lei no 14.133, de202l).
9.4. L Antes da aplicação da multa será facultada a delesa do interessado no pram de l5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,daLein. 14. 133,de2021)
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9.4.2 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença poderá
ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8', da Lei n' 14.133, de 2021),
9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeú ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento dc licitar e contÍatar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § lo, da Lei no 14. 133, de 2021}
Ê) A natuÍeza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantesi

v d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, contbrme normas e orientações
dos órgâos de controle.
9.7, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam
tipiÍicados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntaÍnente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art 159).

9.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste
Contrato ou para provocar confrrsão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administÍação,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os c.lsos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de analise júdica previa (art. 160, da Lei no 14. 133, de 2021 ).
9.9. O Contratante deverá, no pÍÍrzo máximo l5 (quinze) dias úteis, oontado da data de aplicação da

\./ sonção, informar e manter atualízados os dados relativos às sançôes por cla eplicadâs, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei no

14.133, de 2021).
9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14. I 33/2 l.
9. ll. Os debitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes destc mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que a contratada possua com o Municipio conr&tante, na forma da Instmção
Normativa SEGES/À4E no 26, de l3 de abril de2022.

CLÁUSULA DÉCMA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL

&ta Dep. Luiz OtacLlto Cotel4 $3 - Ceatro - CEp: 63.540-000 - Vá'zea Ategre/CE
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CLAUSI.ILA DECIMA PRIMEIRA
oRÇAMENTÁRr{

DA FONTE DE REC(IRSOS f, DOTAÇÃO

ll.l. As despesas deconentes da presente contratâção correrão à eonta tle recursos oriundos do
Tesouro Municipal, previstos na dotaçâo orçamentária abaixo discriminada:

lóúio Jú-nia.orT[-

' --1-5-i- 1!!1 ,

Eh.mentq de Despesu

; 4.4.90!4q_
I L2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

(]LÁUSIILA DÉCTMA SEGI.INDA - DOS CASOS OMISSOS

I2. L Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçõ€s contidas na Lei n"
\-" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSTJt,A DÉCIMA ,TERCEIRA 
- ALTERÂÇÔES

13, l. Eventuais alterações contratusis Íeger-se-ão pela disciptina dos arts, 124 e seguintes da Lei no
14.t33, de 202r.
13.2. A contratada e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
§upÍessões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cínco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de202l.

Rua Dep. LUA O,acílío Correia, $3 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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10. l. O contrato r.rá
ocoÍra antes do prazo estipulado para tanto.
| 0.2. Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a vigência poderá
ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
10.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa da contratada:
a) ficaní ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
10.4. Constituem motivos para exlinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
presentes autos, as situações previstas no Art. 137, daLei n' 14.13312021, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

'S.

P19jq!q/A!!i4aqe _
27 .8 12.06 I 2.2,096. 0000
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CLÁI.]STILA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14. I . Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacíonal de Contratações
Públicas (PNCP), nâ forma pÍevista no art. 94 da Lei 14. 133, de 2021, bem como no respectivo sitio
oficial na lnternet, em atenção à Lei no. 12.527, de 20ll

CLÁI]SULA DÉCIMA QTIINTA - Do FoRo

15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato e o da
Comarca de \árzea Alegre/CE/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, § 1o, da Lei n" 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença dâs testemunhas abaixo, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea Alegre/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TES-I'EMT]NHAS:

,.CPF

,CPF
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